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P R E F E I TU R A O O M U N I C I P I O O E A R A R A Q U A R A -c~-~~~ 

LEI Nt 3o23'1 ~-~ r/ 
Oe 11 de ~van bro de 1 985 _./ 

DispÕe sobre as infrações, P8"! 

lidlldea a •ul tas decorrentes da 

obrigações tributár:Lu, • dá ~ 
tras providlnciaa.-

O PREFEI lO 00 WNICÍPIO DE ARARAQUAAA, Estado de sio 

P&~lo, no exercício de suu atribuiÇÕes legais, e de acontJ CGI o Cfl8 d!, 

creti:Ju a c&.ara Municipal aa sessão ordinária de 04/Novaabro/l 985, pnll\ll -
ga a seguinte lei :-

CAPÍnJLD I 

DAS INFRAÇJjES 

Artigo 11- Considera-se infração toda a ação ou mli! 

são, voluntár:La OU involuntária, que iJIIporte Bl dBSCUiprl.manto da quallf'Br 

obrigação principal ou ace58Ória, prevista na legialsção tributár:La da M!:!. 

nicÍpio. 

PariÍgnfo Único - Salvo d:l.spostçõss Elll contrário, a 

respcmsabilidllde por infração independa da intatção do agsnte ou re-Pona! 

Vlll., e da BXiatencia, nab.lraza a BJ<tansão dos afld. tos do ato. 

Artigo 21 - A co- autoria e a ~plicidacle nu inf~ 

ções aos disposi ti. vos da legislação tributár.l.a do MuniCÍpio, illplica aos 

que as pratl.caraa, em respgnderEIII solidarlt~~IW'Its cDB Da I!ILitarea pela ~! 

111ento do tributo devido, f'icanciiJ sujei tos às •••as penalidades illlpaataa 

a estes. 

Artigo 3U - Se no procediaenttJ f'iacal for liiPUrado a 

ruponsabilidadll de aaia de Ula pesaaa, nio vinculadas por co- auttJria ow 

c.,.pllcidada, illlpor H -i a casda 1.111a das pes80as a penalidade relativa ii i!! 

fração "'" houver canetido. 

Artigo 4g - As infraÇÕes seriia apurada mediant. p~ 

cadimento fi.ec!ll, realizado pelas agentee f'iacais da randu ou por atua I!! 
ministrativoe realizados pelo• ÓJ!'!lãos da Fazenda Municipal. 

--~ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

- ,_/ ----tf -cli. 
A R ':rfro U Â R A 1'1.02 

Artigo 5V - Considera-se iniciada a pra::adinlanto 1'1! 

cel :-

I - com a lavratura da têrmo de início de procedimento fiscal, l!ll.lto de 

infração, no ti f'icação ou intimação 

II - cem a lavratura do têrmo de apreensão de livros e doc~.nent:Ds l':l.acaia 

ou de intimação para a sua apresentação ; 

III . , -- com a pratica, pelos orgaos da Fazenda Municipal, de CfJalquer ato 

tendente à apuração do crédito tributário ou do cunpriment:D do abri -
gaçÕes acesSÓrias, cientificando o contribuinte ou sw rapresenterlte 

legal. 

Parágrafo Único - O início do procedimento fiscal e!, 

cança a todos aqueles t?JB estejeJII envolvidos nas infrações apuradas pelos 

Órgãos da Fazenda Municipal, 

CAPÍltJLO II 

DAS PENALI OAOES 

SEÇ.Ãb I 

DAS ESF'{ciES DE PENfoUDAOES 

Artigo 6V - As infraçÕes serão punidas com as segui!!. 

tes penalidades, aplicáveis separada ou cumulative~~~ente :-

I - AIUlta ; 

II - liUjeição a regime especial de fiscalização ; 

III - suspensão ou cancelfl!lento de benef{cios, assim entendidas as cones! 

sõss legais ao sujeito passivo, para se eximir total ou parcialmente 

do PI!IQIIIIIII'Ito do crédito tributário à Fazenda Municipal ; 

IV - cassação do Alvará de licença, localização e f'uncionauento 

v - intl!lrdição ou !aeração de estabelecimentos comerciais 

ou de prestação de serviços. 

SECXD II 

DA APLICefiiliD E GAAOOAÇIID DAS PENALIDAOE6 

i ndÚstrillia 

' 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA f'l.O • 3 

Artigo ?R - A imposição da penl!llidade exclui o 

pBgsento do tribute devido, a fluÉincia dos Juros de 111ora, a correção -"! 

t:éria do del:d. to, e também não exime o inf'rator do Cl.lllprimantc dss obr:l.g~ 
~ , - , çoes aces1110riu, e de outras sançoes cl.veis, aà'Dirdstrativas ou crilllineia 

cabi've:l.s, 

Artigo 8R - Caapete à autoridade actnirdstrativa f'1-

xar dentro dos lillli tas legsis, a quantidade da •ul ta aplicável, 

Artigo 9R - Na graduação da multa, será levado • 

conl!l!.deraçãa os antecedentes do inf'ratcr, a gravidade da infração,e aa ci!: 

cunstâncias agravantes ou qul!llificativas, 

Artigo 10 - São circunstâncias agravantes :-

I - a re:l.noidÉineia 

II - a i,..,baervância de instruções contidas Elll documentes f'iacais l.lilvreli:B 

pelos agSI'Itss f'iscais de rendas, ou por funcionários doa Órgãos da 

Fazenda Murdcipal 1 desde Cfle estes funcionários estej1111 expres-an

te autorizados para tl!ll procedimento; 

III - quaisquer circunstâncias que importBIII an agravar as consequincias 

da infração ou Em retardar o sw conhecimento pela autoriclade ái

nistrativa. 

Parágrafo Único - Considera-se re:l.ncidincia, a prá~ 

ca de nova infração de 1.111 mesmo dispo si tiw, ou de disposição idBntica , 

da legislação tributária do Munic!pio, por una mesma pessoa fÍsica ou Jur! 

dica, ou pelo seu sucessor referido no artigo 132 a parágraf'o, da Lei nR 

5.172/65, dentro de 5 ( cinco ) anos da data que houver passado em julgado, 

adllinistrati Vl!lllents, a decissão condenatárie~ referente à inf'raçei:> anterior. 

I - a sonegaçeo 

II - a f'ra!UdB ; 

III - o conluio. 

Artigo 11 -são cin:unstâncias qualificativas :-

§ 11 -Para efeitoe da legislaçiP tributária do Mu"!_ 

c{pio, entenda-se cano sonegaçei:> fiecsl a prática, pelo sujei to passivo ou 

por terceiros 1111 benefÍcio daquele, de quaisquer dos atos def'inidos abaixo: 
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I - prestar declaração flllsa ou crni ti r, total ou paroiallllente infom.-çõ .. 

q.~e dev1111 ser pmduzides a agente do fisco, can intanc;;ãc de axlllir 

-se do PaQIJIIenta de tributo e ~aiS(fJBr outl'Os adicionais previatiDa 

ali lei ; 

II - ineerir elaaantos iniPCatos ou omiti r rendimant:oe, ou opençõae de 

(fJelquer natureza 81! docUIIIentos ou livros Bld.IJidos palp lll:l.a t'l.cali. 
cc. intenção de IIIXOnerer-se do pag1111ento de tributos diiVicme à Faz-.:!, 

da Municipal; 

III - eltarar faturas e (flais(fler docunlentoe relativos a operaçÕes •ercll!! 

tis, cera o pmpÓai to da fraudar i Fazlll'lda Municipel; 

IV - f'ornecar ou 11111 ti r dec:ut~entos graciosos ou alterá-los c:01 o objetiw 

de obter dedução de tributos devicms à Fazenda Municipel, 

§ 2D • Fnude é toda 11 sção ou anissão dalo1111 tadwn -
ta 11 impeclir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorr&ncia do fato ~ -
dor da obrigsçiio tributária principal, cu a excluir cu modificar u ., .. 

c:ai'I!ICtedsticu essenciais, d11 modo a reduzir o 111ontente do ialpo11to devido. 

ou a avi ter o seu pag1111ento. 

§ 39 - Conluio é o ajuste entre duas ou •ais P"!, 

sou, naturais ou Jurídicas visal'ldo a (flel(fler dos efeitos 1'9ferir:los nos 

• paragrafos l!fl teriores. 

Art:i.Qtl 12 - A denuncia expontânea dà infração ED<tlui 

a eplioeçeo da multa, ~ande acanpanhado, se for o caso, do pagsento do 

tributo devido, atualizado com os respectivos !ICréscimos moratórios, ou do 

depÓsito da importância arbitrada pela e~.~toridade administrativa, ~ando o 

oaontoWite do tributo dependa de apuroção. 

§ lD - O disposto nesse artigo alcança tanbáa u aoul 

ta3 decorrentes de descumprimento de obrigação eceseória, exceto as eapec!_ 

f'l.cadas no § 2D deste artigo, descia (fia o sujei to passivo no ma:smo ato, ou 

no prazo estabelecido pela autoridade administrativa r. conl!ltante Bll doeu

manto legal, rag~Jlarize 11 si b.lação. 

§ 2D - Ficem excluÍdas dos banef!c:l.oe contidos no P! 

rá;rafo anterior, as infrsçôes definidas nas al!neas •a• e "f"dOÍt• III, 

e wbém a alÍnea "d" do Ítll'll IV, constante do artigo 16, lf.lando estas i!l 

frações se revestil"&&''l de artifÍcio ctoloso, ou ~ando as alegações do CO!l, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA n.os 

tri winte não foran suf'ici entanente ban funde~~~entadas, ou não marsclll'SII fé 
por parte do fisco Municipal. 

§ 3Q - Não se considera espontânea a denÚncia apre-

sentada ou o paga~~ento do inlposto em atraso, apÓs o inicio de "'al"'er pro 

ceáimento f'iscal. ou achinistrati110, relacionado com a infração. 

§ 4Q - A apresentação da doc1.111entos obrigatórios i 

Fazenda Municipal, não importa Elll denúncia espontânea para os f'ina do di! 

posto neste artigo. 

Artigo 13 - Não se procederá contra contriwinte "'• 

tenha agiác ou pago o triwto de acordo com interpretação f'isclll., constan

te de dacisão de "'al"'er instância aàninistrativa, mesno "'e posterio1118!:!, 

te, venha a !IEir modif'iceda esta interpretação; e tsnbém eo contriwinte -

"'e se encontrar Elll pendência an"'anto não tenninar o prazo pera o CLRP:r!. 

menta do decidido. 

Artigo 14 - Apurando-se durante o procedimento f'is

csl, infraÇÕes a mais de una disposição da legislação triwtária do Uunicf 

pio, c0111etidas pela mesna pessoa, aplicar-se-á aa penalidades correepondl!l!:!, 

tas a cada infração. 

SECIID III 

DAS MULTAS 

Artigo 15 - O descumprimento da obrigação principal 

instituÍda pela legislação do Imposto Sobre Serviços (ISS), f'ica sujeito 

às seguintes multaa, mantiác o disposto no artigo 82, da Lei Municipal nl 

I j 3.021, de 22 de noVBRbro de 1 983 (CÓdigo triwtário Municipal), nos cuca 

de recolhilllentos espontâneos, f't:lra dos prazos legais. 

I - tratando-se de falta de recolhimento, total ou parcial do imposto 

estando devida~~ente escriturada a operação e o montante do inlposto 

devido, apurada a infração mediMte procedimento fiecal. 

multa :- 31'/. (trinta por cento) do valor do imposto devido. 

- tratando-se de falta de recolhimento, total ou parcial do imposto , 

não esta1d0 devidanente esc ri turaáa a operação e o montante do impo! 



./ 
I 

I 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

to devido, IIPUrada a infração mediante procactiJianto fiscal. 

multa :- &fi. (einCfJ&nta por cento) do valor do iAiposto devictJ. 

III - f' alta de reeolhimEI'Ito do imposto originactJ por :

a - deduções não e0111provedas por documentos hábeis 

b - aaissm de reeei tas ; 

e - não Elllissão de doel.nentos fiscais 

n.oe 

d - Elllissão de clcleunentos fiscais consignando valor inferior ao valor 

raal da aparação, 

multa :- 'i!X:f/o (duxentos por cento) do valor ctJ imposto apursltJ, 

IV - o contribuinte reincidente será punictJ caa a aplicação da multa --• 

cida prograssivlll!lenta de &fi. (cinCfJenta por cante) Elll cada nova in

fração subseCfJBnta. 

V - aa casos de sonegação fiscal, definidas no § lg do artigo 11, e inda 

pendEI'Itaaente da ação criminal CfJB couber. 

multa :- de l (uma) a lO (déz) vezes o valor do imposte apurado. 

Artigo 16 - O descunprimente das obrigaÇÕes aceseo

rias previstas na legislação tributária do MuniCÍpio, sujei ta o infrator 

às s~intes penalidades :-

I -infrações relativas a inscrição e alteração no Cadastro Fiscal dos 

Contrib.tintes :-

a - iniciar atividades sem proceder a inscrição junte eo Cadastro Fiscal 

da Prefeitura, 

multa :-

l -pessoa f':Csica :- 1 (uma) UF, mais 1~ (déz por cante) da UF por da, 

ou fração deste, contados a partir do in1cio de a~ 

vidades até a data de sua inscrição 110luntárla ou 

da of':Ceio, 

2 -pessoa jurídica: 2 (duas) UF, mais a:tf. (vinte por cento) da UF, por 

mh ou fração deste, contados a partir do in1eio da 

atividades até a data de sua inscrição voluntária 

ou de of':Ceio, 

b - deixar de c:aaunicar o encernao11nto de atividades nos prazos aatabela 

eiâ:Js, 

multa :-

'l •. 
·~.li . 

i 
: I 
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l - pessoa fÍsica 33'/. (trinta por cento) UF, mais 1~ (dáz por c., -
to) da UF por mb ou f'raçSD desta, contados a P•! 

tir do encerl'911ento da atividades até a data de 8UIJ 

cCJIIIunicação ou constatação. 

2 - pessoa jur!'c:ti.ca: 1 (1.111a) UF, mais ~ (vinte por c1111to) da UF por 

mês ou fração deste, contados a partir do encerra-

mento das atividades até a data de sua ce~~unicaçi:J, 

ou constatação perante a Fazenda Uunicipal. 

c - dllixar de CCIIIIunicar as alterações CJ.I& illlplit:J.~an an noc:ti. ficaçõea de 

fatos Mterio:naente gravados no Cadastro Fiscal dos Contribuinte&, 

•ulta :-

1 - pesaoa fÍsica 'Z1'/. (vinte por cento) UF, mais fJ'/. (cinco por c.,tD) 

da UF, por m8s ou f'raçiKl deste, contados a partir 

da ocon-8ncia da alteração até a data da CCIIurd.c! 

çÊÍP ou constatação perante a Fazenda Municipal. 

2 -pessoa juri'c:ti.ca: s:r/a (cint:J.~enta por cento) UF', mais lll'l' (déz por 

cento) da UF por mês ou fração deste, contados a 

partir de ocorTência da alteração até a data da C2, 

municaçiio ou constatação perante a Fazenda Munici 

pal. 

II - infraÇÕes relativas a apresentação de infomações econômico-fiscais: 

a - apresentação de inf'omações m documentos "'a consigne declaração -

falsa ou evidencia "'ais"'er outras irregularidades. 

multa :- 1 (lllla) UF por dOcunento apresentado, 

b - deixar de l"EJ11eter a Prefeitura, B!l sendo obrigatório a fazê-lo, doe~ 

mantos exigidos por lei ou regulanento fiscal nos prazos fixados, 

11ulta :- SJ"/. (cin"'enta por cento) da UF, maia ~ (cinco por cento ) 

da UF' por raês ou fração deste, "'e transcorrer san o Cl#llprimento da 

obrigação, por dOCI#Ilento exigitb. 

c - instruir pedidos de isenção, ou recilção de impostos, de taxas ou CO!!, 

tribuição da melhoria, oon documentos falsos ou CJ.IS contamam falai

dada. 

IIÚl ta :- l ( 1.111a) UF' a 3 (três) UF. 

I 

l 

I 
~ : 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA n.oe 
III - infraçÕes relacionadas COOJ talonários de notas f'i scais :-

a - anissão de notas f'iscais qJB consigne importêrlcia diversa do valor 

da operação, ou valor dif'ennte nas respectivas vias. 

multa :- 1 (uma) à lO (déz) vezes o valor !jpUraàl nas notas fiecaia. 

b - falta da Bllisseo de notas fiscais de serviço , notas f'iscais-f'aturaa 

de serviços, ou outros modelos de notas fiscais adotados pelo r&~J.~la -
manto f':l.scal, 

JJulta :- f!IJ'I, (oinquenta por cento) a 5 (oinco) vezes o valor do 1!, 

posto IIPUrado. 

o - U.preuãc de talonários SBII sutorizaçS:I prévia da Fazenda Munioipal, 
multa :-

1 - estabelecilaento gráfico :- 5 (cinco) UF por talonário conf8Coionado. 

2 - usuário:- 5 (oinco) UF por talonário confeocionado, mais 100 '/. (c• 

por cento) do imposto apurado nas notas fiscais ali ti dali • 

d - utilização de talonários de notas fiscais de serviços, notas f'iaca:ls 

faturas de serviço, cu outros talonários de notas fiscais exigidas

por regula~~~ento f'iscal, can numeração cu seriação Em duplloidade. 

multa :-

1 - estebeleoi11ento gráfico 2 (duas) UF por talonário confeocicnado. 

2 - usuário : 2 (duas) UF por talonário confeccionada, 11ais 100 'lo ( Clll 

por cento ) do imposto apurado nos docunento5 anitidas. 

e - :impre5séo da talonários de notas fiscais de serviço, notas f'iscais

fawras de serviço, ou outros talonários de notas f'iscais exigidas 

por regule~~~ento fiscal, an desacordo com os mod~los fiscais aprvsen

tados e aprovados pela Fazenda Municipal, 

multa :-

1 - estabelecimento gráfico :- 3:fl. (trinta por cento) da UF por talco! 
rio confeccionado, 

2- usuário :-la,'. (déz por cento) da UF por talonário confeccionada. 

f - inutilização, extravio ou não conservação por cinco anos de talon4 

rios de notas fiscais de serviços, notas fiscais-fawras de serviço, 

ou outros talonários de notas f'iscais adotados por regul<J~~ento fi! 

cal. 

multa :- f!'/o (cinco por cento) da UF por nota fiscal. 
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g - anissão de notas f'i.:scais CCIII inobservância de re"-'isl. tos regule~~~~~ 

taras ou ""ais"-'er outras irregularidades não especi f'i.cadas nu alf 
neas anteriores. 

multa :-f!'/. (cinco por cento) da UF por nota f'i.scal. 

IV - inf"rr!!çÕes relacionadas com os livros f'i.scais :

a - sua inexist&ncia. 

multa :- 1 (uma) UF por livro exigÍvel pelo regule111ento f'i.scal. 

b - fel ta de autenticação estando o contribuinte inseri to no Órgão CCII -
patente. 

multa :- ID'/o (vinte por cento) da UF por m&s ou fração deste, con~ 

dos cb in!cio da escri. tu ração até a sua autenticação na I'! 

partição fiscal. 

c - fel ta de esc ri tu ração de documentos rala ti vos a serviços prestados. 

multa :- 1o;, ( déz por cento) do valor do imposto devido referente -

ao docl.lllento não escri tu rede. 

d - irutilizaçio, extravio ou não conservação por cinco anos. 

multa :- 2 (duas) UF por livro. 

e - escri turaçio 1111 atraso. 

multa :- 1o;, (déz por cmto) da UF por mês ou fração deste an atra

so, observado o disposto no § lR deste artigo. 

f - escri tureçeo de livros com inobservância de re""isi tos regula~~ anta 

res, ou quaisquer outras irregularidades não aspeci f'i.cadas nas aJ.! 

neas anteriores. 

multa :- 3/. ( t:rAs por cento) da UF por irregulari dada constatada. 

v - infraçÕes relacionadas com as guias de recolhimento e dsnais impre! 

sos de documentos f'i.scais, exigidos por regule111ento f'i.scall 

a - utilização de impressos de documentos f'i.scaie exigidos por regul!!, 

mente f'i.scal, com 111.111eração ou seriaçS:. en duplicidade. 

•ulta :-

1 - estabelecimento gráfico : ~fi. ("-'atro por cento) da UF por impresso

de doCUllento f'i.scal confeccionaàl. 

2- usuário : ~fi, ("-'atro por cento) da UF por impressc de doCUIIanto -

fiscal confeccionado. 

b - impressão de doeu~~entos fiscais exigidos por X'li9ll1111anto fiscal,

autorizaçiio prévia da Fazenda Municipal. 
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multa :- 11'/o (quatro por canto) da UF por impresso de doeu~~ento f"i! 

cal confeccionado, tanto para o ueuárlo cano para o estaba -
lecillento gráfico, 

c - inutl.lização, extravio ou não conservação por 5 (cinco) anos 1 de 

guias de recolhillento e documentos fiacà:l.s, 

multa :- lf1'/o (dáz por cento) da UF por guia de recolhimento ou 111 

pres110 de docunento fiscal. 

d- quando os documentos fisc!lis se constl.tuí':rs aa meio de apunu;ão ~:te 

créditl:l tributário, o dispostl:l nas alÍneas "a" a "b" deste Ít•,PII! 

serão a ter a seguinte multa :-

l - estabalecimentl:l QTIÍfico :- 4'/. (quatro por canto) da UF por jogo de 

impres110 de doCUIIIento fiscal confeccionado, 

2 - ueuárlo :- lf/o (quatro por canto) da UF, por jogo de impresso de 112, 

eu~~~ento confeccionado, mais lClCl'/. (caa por canto) do valor do impos

to apurado nos doCUIIIentos, 

e - quaisquer outras irregularidades não especificadas nas alÍneas an~ 

riores, 

IIIIJlta :- 'Z'/o (dois por cento) da UF por guia de recolhimento, ou im 

presi!IO de docunento fiscal, 

VI - aos que aabareçaraa o procedimento fiscal, serão impostas as seguin 

tas .ultes :-

a - aos que recusaraa a exibl.ção de livros e doc1.111entos fiscais quando 

estes foraa solici tacbs, observaâ:l taabán o disposto AOS §§ 2t1 e Jtl 

deste artl.go, 

multa :- fiJ"/o (cinquenta por centD) da UF à 5 (cinco) UF. 

b - não atendimentD das BOlici taçÕes contidas aa intimaçÕes ou no ti f'ica 

çÕes lavradas pelos agentes fiscais de rendas. 

multa :- lf1'/o (déz por cento} da UF à 2 (cilas) UF, 

c - as outoridades, funcionários actninistratl.voa ou quaisquer pessoas , 

independente de cargo, f'unção, ministério, ofÍcio, atividade ou Pl'2, 

fissão, que 1111bareçaraa, iludi ran ou di fioul tai'all o procedi wento 

f1ecal. 

multa:- fiJ"/o (cin(f.lenta por cento) da UF à 3 (três) UF, 
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VII - :l.nf'raÇÕea relacionado COIII a utilização de •alfl:l.nas registradara, a! 

trwlas da contr6la 01..1 Cf.!al(f.lar outro •mo de apuração macWca ow 

el.atr6nica: 

a - irragularidadlla verif:l.cadas an málfl:l.naa registradoras , catrwlu de 

contr6la, ou (f.lal(f.ler outro maia de I!IPUreçâo Mecânico ou fllatr8nico, 

dasda Cf.IB davidaaante autorizada pelo f1IICO Municipal, e resseJ.v-. 

a hipÓtese de daf'al. to mecânico ou el.etr6nico dBvidallente CCIIPI"CCVGJ 

por oficina da conaarto. 

multa :- c:DO;. (ct.Azentos par cento) do valor da .imposto apurado ·~ 
• ves de arbl. tr11111 ento f1 scal. - - . b - naa anissac da cupons ou tiektea aa llatJ.Iinae registradoras. 

multa :- 5ff/a (cin(f.lanta por cento) a 5 (cinco) vezes o valor do tri 

1:1.1 to apurado. 

c - fel ta de registro mecânico ou eletr6nico an catrer::as de contr6le ou 

Cf.'alCf.ler outro maio de apuração mecânica ou flletr6nica. 

multa:- 50'/. (cin(f.lenta par cento) a 5 (cinco) vezes o valor do tr1 -
1:1.1 to devi ct:J. 

d - utilização de máCf.!inas regiatradon~~.s, catracas de contr6le ou Cf.!al

Cf.!Br outro maio de apuração mecânica ou aletr6nica, san prévia a.~~ 

rização pelo fisco Municipal. 

multa :-CiD~ (duzentos por cento) do valor do imposto apurado no pa

rí'odo de utilizaçíil. 

e - inutilização, extravio ou não conservação por 5 (cinco) anos de bebi. -
nas das Má(f.linae registracJorae. 

111ulta :- 2 (duas) UF por bcbl.na. 

§ lO -Para efeito da legislação vigente, é permit!, 

do a eecri turaçãP fiscal de Ull deterndnado mb, até o dia 15 do ~aAa sutis! 

Cf.'ente. 

§ 20 - Cerecteriza-se tembán cano recusa, o nio af:al.! 

dl.naento par parte do contrii:IJinte ou seu representante legal, de intl.mação 

lallt'llda pelos agentes f'iacais de rendas para apresentação de livros e doa.:!, 

mantos t'111Cais. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 1"1.12 

§ 3R - Aapetl.r-ee-á ~J.~entas vezes se f'J.zsrau nc•-i 

rias, no case de desc1.111primento, a intimação referida no p~ntfo .,..t:! 
rior, sujeitando-se o infrator para cada 1.111a delas, a nova exi~a ela ~ -
nalidade, 

SEC8J IV 

Artigo 1? - O regime especial de fiscalizaç53 será 

aplicada, a cri têrio da l!Litoridade fiscalizadora, aos contril:uintes do l!_ 

posto Sobra Serviços (ISS), nos seguintes casos :-

I -quando o IIUjeito passivo reincidir aa infração à legislaçãc trituf:i 

ria, na CJ.~al resulte a falta de paganento do trituto no todo ou .. 

parte ; 

II - quando houver dÚvidas sobra a veracidade ou a sutenti.cidade dos re 

gistros referentes as operaçÕes realizadas e aos tril:utos devidr;ls ; 

III - quando manifesta a intenção do contril:uinte, an anti ti. r rendimentos 

provenientes da prestação de serviços, patenteada pela não aaiaaão 

de docullentos f'J.sca1a apropriados. 

IV - IJ.II!II'Ido peles caracter!stl.cas peculieras da atividade des1111pemade. P! 

lo contrituinte, o fisco Municipal julgar conveniente , para 1.111 ..,.. 

lhor contr6le f'J.scalizlldor, impor certas 111edidas cautelares. 

PIU"'!Ígrafo Único - O s:l.stellle. especial será disciplif~A 

do pela eLitDridada fiscalizadora, atendendo as necessidades de cada cuo, 

e pottará eonaiatl.r inclusive, no IICOIIIpenh!lllento tallporár.Lo das operaçÕes 

sujai tas ec imposto, palas agsntes fiscais de renda do Municí'pio. 

Artigo 16 - Será cassado o alvará de licença, local!, 

zaçêa e 1\meion•ento, quando :-

I - o contribuinte dneunprir as observaçÕes constantes Elll seu alvará de 

f'unciOI'IIIIISnto ; 

II - ~l!ll'lt!D o contlritluinta daixar de atender I'8i taredllaente as date' 111i"! 

cP•• oriundas de etJtoriadaie acm1rr.l.atrat:ha. 

11.ntoa o0111t~t'D:I.ai a, inclÃatrillia, CIIJ da pr .. teçilo ele servi ;os, sará raaU&! 

da pelca ag.,tea fiscais da rendu, nos 11aguintes cuos :-



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA fl..l3 

I - CfJ.,OO o reeponsável pelo estabelecimllfltr:l, IJfiÓs rei tarados procadlaa!!. 

tos field.a, niíc proc.:ler a regularizi!Qia de .., estabelacilaento Ju!!. 

to 110 Cadastro Fiwal dos Contribuintes 1 

II - ~li:J o responsável pelo astabelaci11ento, de:l.>car da atender BJCpreua 

deterwdnaç;o legal, expedida por eutr:lridade !IPninistratl.va, ~e diac!, 

pline medidas objetivando resguardar o ban estar da população. 

Artl.go aJ - Esta lei entrará 1111 vigor na data de aua 

publicação, revogadas os artLgcs 00 1 81, 1?8 e seu parágrafo Único, 1?9 , 

100 e seus pBl"'Ígraf'os 11 e 21, da Lei 14.1nioipal nR 3.021 1 de 22 de nov• 

bro de 1 983 ( CÓdigo Trit:utário Municipal ) , e tr.111bém todas as d:l.epos!, 
~ . 

çoes an contrário, 

PFEFEI TUAA 00 ll.INIC!PIO OE AAARAQUAAA, aos 11 ( onze ) de Flbvmbro de 1985 

( mil novecentos e oi tenta e cinco ) .-

PUblicada no Departanento da Attninistração Municipal, na data supra,-

4-·- . -Diretor do Qepartaaento da Acta nistraçao-

Registrada às fl.s, nDs, 0921 093, 0941 0951 096, 09?, 098, 099 1 100 1 101 , 
102, 103 e 104 do livro competente nD 23,-

PROCESSO Hl 1.103/66 - "PC~ 


